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DECISÃO
I
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alínea “a”, do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal, assim ementado (fl. 261):

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO ,DO MÉRITO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO' PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 515, § 3°. SERVIDOR PÚBLlCO. REVISÃO GERAL E ANUAL DOS VENCIMENTOS. ART. 37, X, DA CRFB/88: NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. OMISSÃO. INDENIZAÇÃO - POR OMISSÃO LEGISLATIVA. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRECEDENTES DO STF. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não há que se falar em ilegitimidade passiva da União. O sindicato-autor objetiva indenização, decorrente da mora legislativa, pelo não-envio de projeto de lei prevendo a revisão nos vencimentos de seus filiados desde janeiro de 1999. O evento danoso, fundamento da demanda, é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo e não do titular da Autarquia de que os autores são servidores. Desse modo, não pode ser imputado à autarquia a alegada omissão substantiva da causa de pedir deduzida na lide. (AC 2004.41.00.000419-3/RO, ReI. Juiz Federal Pompeu de Sousa Brasil (conv), Segunda Turma, e-DJF1 p.45 de 14/08/2008) e (AC 2003.38.00.029309-5/MG, ReI. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ p.18 de 24/07/2006). Por esta razão, merece reforma a sentença que extingui4 o feito sem exame do mérito. 

2. Superado o óbice da falta da ilegitimidade passiva, e considerando tratar-se de hipótese que.se ajusta ao § 3° do artigo 515 do CPC,'porquanto no processo discute-se questão exclusivamente de direito, passo ao julgamento da lide. 

3. O art. 37, X, da CF/88, com redação fornecida pela EC n. 19/98, garantiu aos servidores públicos o direito à revisão geral anual das suas remunerações, a ser promovida mediante lei específica de 'Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes do STF. 

4. Não ao cabe ao Poder Judiciário fixar prazo para o executivo deflagrar processo legislativo, a fim de revisar a remuneração dos servidores públicos, nem tampouco condená-lo a indenizar seus servidores, seja por danos morais ou materiais, pela alegada omissão, visto que, por vias transversas, ' estaria violando o princípio constitucional da separação dos ,poderes. Precedentes desta Corte e do STF.

5. Sentença anulada. No mérito, pedido inicial julgado improcedente.”
Em suas razões, sustenta a recorrente, em resumo, violação ao art. 37, X, da Constituição Federal, que determina a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos. Ademais, teria havido violação aos arts. 128 e 515, § 1º, ambos do CPC, em virtude de julgamento ultra petita, bem como à Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 22, I e ao art. 1º da Lei nº 10.331/2001.

II
O recurso em referência não merece trânsito, à míngua dos requisitos necessários à sua admissibilidade.

Com efeito, a sua admissibilidade torna-se impossível, eis que a matéria nele ventilada – infringência à Constituição Federal - por ser afeta exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal não pode ser alegada na via estreita do recurso em comento.

Nestes termos:

“(...)1. É inviável, em sede de recurso especial, o exame de suposta afronta a dispositivos constitucionais, por se tratar de matéria reservada ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal. (...)”

REsp 1000461/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 18/05/2009.

Ademais, ainda que assim não fosse, a discussão acerca da possibilidade, ou não de concessão do reajuste/indenização aqui pleiteados, já foi decidido pelo egrégio STJ nos mesmos termos em que este Regional decidiu a lide. Confira-se, a propósito:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR MORA LEGISLATIVA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. OMISSÃO DO CHEFE DO EXECUTIVO NA INICIATIVA DA LEI. REVISÃO GERAL E ANUAL DE VENCIMENTOS. ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CABIMENTO. ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE. EXAME DAS QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS PREJUDICADO. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.

1. A Corte de origem decidiu a controvérsia sob enfoque exclusivamente constitucional, motivo pelo qual não se mostra possível a revisão do julgado na via do apelo nobre, destinada à uniformização da interpretação do direito federal.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que é descabida a indenização aos servidores públicos pela omissão do Chefe do Poder Executivo em enviar o projeto de lei prevendo a revisão geral anual dos vencimentos prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

3. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1107688 / ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 20/04/2009)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. REVISÃO GERAL ANUAL. ART. 37, INC. X, CF⁄88. MORA LEGISLATIVA. RECURSO QUE TRATA, NO MÉRITO, APENAS DO DIREITO À INDENIZAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DA REFERIDA MORA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. 

1. A questão referente ao direito dos servidores públicos federais à indenização pela omissão legislativa em efetivar a revisão geral anual dos seus vencimentos é de índole constitucional, de competência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

2. Não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada à Máxima Corte, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

3. Agravo regimental improvido. “
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 758.202 – RS, Rel. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJ-E 04/06/2007)
III

Com estas considerações, não admito o recurso especial, em referência.

Publique-se. 

Brasília/DF., em 27 de outubro de 2009
Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE 

Vice-Presidente

TRF 1ª REGIÃO/IMP.15-02-05
W:\Vice-Presidência\Decisões\RecursoEspecial\Inadmissibilidade\MatériaConstitucional\Reajuste indenização\0200234000391870.doc
Criado por ju245
TRF 1ª REGIÃO/IMP.15-02-05
W:\Vice-Presidência\Decisões\RecursoEspecial\Inadmissibilidade\MatériaConstitucional\Reajuste indenização\0200234000391870.doc

